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T E R M O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O 

 
 

PROCESSO nº 140/2025. 
DISPENSA nº 047/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de softwares voltado 
para gestão pública, especificamente para prestação de serviços de cessão de licença de uso 
individual de software de arrecadação municipal, incluindo os serviços de cadastramento 
fiscais de logradouro, cadastros mercantis imobiliários e regularização fundiária contendo 
sistema imobiliário (IPTU, ITBI e TAXAS) com revisão da planta genérica de valores e sistema 
mercantil (ISS, LICENCIAMENTO, SERVIÇOS e ALVARÁS), visando atender as necessidades 
técnicas e operacionais da Prefeitura de Lagoa de Itaenga. 
 
Tipo: Menor Preço Global. 
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
  

Respaldado no inciso I, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações, HOMOLOGO a dispensa de licitação reconhecida no Parecer Jurídico deste 
município, anexo aos autos, para contratação da empresa J I VIANA SILVA FILHO, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 28.805.052/0001-54, objetivando a Contratação de empresa especializada 
em desenvolvimento de softwares voltado para gestão pública, especificamente para 
prestação de serviços de cessão de licença de uso individual de software de arrecadação 
municipal, incluindo os serviços de cadastramento fiscais de logradouro, cadastros mercantis 
imobiliários e regularização fundiária contendo sistema imobiliário (IPTU, ITBI e TAXAS) com 
revisão da planta genérica de valores e sistema mercantil (ISS, LICENCIAMENTO, SERVIÇOS e 
ALVARÁS), visando atender as necessidades técnicas e operacionais da Prefeitura de Lagoa 
de Itaenga. 

Em cumprimento ao disposto no inciso VIII, do Art. 72, da Lei 14.133/2021, 
AUTORIZO a contratação do objeto em tela ao tempo que DETERMINO, a publicação do 
presente documento na forma do parágrafo único do mesmo artigo e lei supra referenciados 
e posteriormente a divulgação do respectivo instrumento contratual, na forma do Art. 94, da 
já citada Lei 14.133/2021. 

 
Lagoa de Itaenga, 06 de novembro de 2025. 

 
 

 
JOSÉ ROSIVALTER DE BARROS 

Secretário de Finanças 


